
Estado de São Paulo
Procuradoria Jurídica

LE! N° 4.559 DE 1J DE idAID DE 2017.

DltWÜE S03UE: "Dispüc sobre declaracão de

Urilidade Pública, na Iorma (IlH': menciona".

THALES GADlUEL FONSECA, rllE.FElTü

MlJNICUJAL D)<~ CRUZEIRO, ESTADO DE sAo PAULO, NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, .FAZ SABER, qu~ H Câmara Municipal de Cruzeiro, Estado de

São Paulo aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo Jo - Fiea declarada de Utilidade Pública

a AMVlBA - ASSJC]AÇÃO DOS MORADORES DA VILA BATISTA, inscrita no

CNPJ sob o n° 24.'/í;7.'16110001-67, com sede na rua Nelson de Moraes Grok, n° 449,

Vila Doutor João Batista (Parte Alta), neste Município.

Algo 2' - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua

publicação. I
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